INDICAÇÃO Nº 
1043
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a apuração rigorosa do assassinato do jornalista Luis Carlos Barbon Filho, ocorrido no dia 05/05/2007, na cidade de Porto Ferreira.

JUSTIFICATIVA

No dia 05/05/2007, por volta das 21:00 horas, foi brutalmente assassinado o jornalista Luis Carlos Barbon Filho. Os fatos ocorreram na praça central da cidade, perto da Rodoviária de Porto Ferreira.

A vítima era jornalista e, desde 2003, vinha denunciando irregularidades contra políticos e administradores locais. Ganhou notoriedade com a denúncia de aliciamento de menores por parte de políticos e empresários de Porto Ferreira. Atualmente, estava juntando documentos que comprovariam irregularidades em concurso público realizado pelo Poder Executivo do município.

Em que pesem as circunstâncias do assassinato do jornalista, ou seja, em praça pública e na presença de várias testemunhas, as investigações pouco avançaram. Sequer há algum indiciado ou suspeito. É certo que a investigação deve ser criteriosa e cuidadosa para não implicar na nulidade do processo e incriminar inocentes no ímpeto de buscar um culpado. Entretanto, também não se pode admitir que fatos de tamanha gravidade fiquem impunes.

Este Deputado nutre profundo respeito pela Policial Civil e confia no seu trabalho. Mas é do interesse público que haja uma investigação escorreita para que a Justiça Pública possa dar a respeita adequada, nos moldes da legislação pertinente, com o escopo de inibir a prática de crimes, mormente homicídios com nítido conteúdo político.

Desta forma, proponho a presente Indicação, a fim de que Sua Excelência, o Governador, determine providências para apuração rigorosa do homicídio do jornalista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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